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PROCESSO Nº :  20.482-0/2017 

UNIDADE GESTORA : Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT 

CNPJ : 03.347.101/0001-21 

ASSUNTO : Auditoria de Conformidade 

GESTOR : José Carlos Junqueira de Araújo 

RELATOR : Conselheiro Interino Luiz Carlos Azevedo Costa Pereira  

EQUIPE TÉCNICA : 
Auditor Público Externo - Alessandra Maia Bueno 

Auditor Público Externo - Lázaro da Cunha Amorim 

ANÁLISE DE DEFESA : Sibele Taveira de Carvalho 
 

 

INFORMAÇÃO DO SUPERVISOR 
 

Senhor Secretário, 

 

Tratam os autos de Auditoria de Conformidade sobre os atos de gestão de pessoal 

e de provimento dos cargos públicos do Poder Executivo de Rondonópolis/MT, relativos aos 

exercícios 2016 a 2018, priorizando para definição do escopo a seleção de objetos por critérios 

de relevância, risco, materialidade e oportunidade. 

Informo que foi realizada a avaliação da qualidade das atividades do controle 

externo referente ao relatório apresentado, considerando o estabelecido no art. 5º, § 2º, II, da 

Resolução Normativa TCE/MT nº 12/2016. 

Após supervisão do Relatório Técnico Conclusivo, acompanho a conclusão da 

equipe (Tópico 4 do relatório – doc. digital 249627/2018, fl. 194) e as propostas de 

encaminhamento (Tópico 5 do relatório – doc. digital 249627/2018, fls. 195 a 198), e, neste 

momento, envio o Processo nº 204820/2017 para apreciação superior e providências. 

 

Em Cuiabá/MT, 12 de dezembro de 2018. 

 

 

Jessé Maziero Pinheiro 
Auditor Público Externo 

Supervisor – Folha de Pagamento 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6JN43H.
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DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator, 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 5º, parágrafo 1º, inciso IX, da Resolução 

Normativa nº 12/2016-TP, tomando em consideração a informação do Supervisor, acolho o 

entendimento da Equipe Técnica, bem como os encaminhamentos sugeridos e, nos termos 

regimentais, envio os autos para conhecimento e andamento processual. 

 

 

Osiel Mendes de Oliveira 

Secretário de Controle Externo 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6JN43H.
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